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INDICAÇÃO N.° 29/86.
ExmC Senhor Presidente de Câmara ttunicipal d® Cabo Frio,

j

APROVADO
discussão

C0NSIDE8-1 íií>G , a segurança do cidadão é uma 

atanuanto que o Poder estatal, oferece pala podar do Po 

lícia* junfcamenfce como Podar Judiciárioj!
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CQK5IDER-UJD0 qua determinadas Sairros ve®. ca 

recenda,, com maior prioridade decta segurança e neste coa 
texto, está o "Sairro Jardim Esperança"$•
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CQhJâlDER íNDQ, Ho© o numero de homicídios, neste

loc>l tem qssustado os que acompanham esta 

deixando seus moradores sem nenhuma segurança;
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XÜ JL X £. $L à OoMta Mesa, apás ouvido o Plsna 
ri©* seja enviado ao. -Secretária de Justiça o Excelentís 

sia» Senhor 08, ÜÍV1LU0 iMRSOSi, para a implantação de 

um Pasto Policial em Jardim Esperançai

W* SESSÕES, 03 do abril de 1 906,i
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